
 
 
  
 

REGRAS DE INSCRIÇÃO 

REUNIÃO DO CONSELHO NACIONAL  

SETEMBRO 2024 

 

1. Das inscrições  

As inscrições devem ser feitas única e exclusivamente pela internet, no 

formulário próprio, disponível no hotsite do evento em que se deseja inscrever, 

no período especificado para tal atividade. Não serão aceitas inscrições feitas 

por outros meios, tais como e-mail e telefone. 

 

- INSCRIÇÃO INDIVIDUAL 

A inscrição individual é a modalidade em que cada participante é responsável 

pelas informações fornecidas. 

 

2. Do pagamento da inscrição  

- INSCRIÇÃO NO BOLETO: 

Ao efetuar o registro no sistema, o participante individual deverá gerar seus 

boletos bancários para pagamento da taxa de inscrição. O pagamento pode ser 

parcelado em 3 vezes. 

- PAGAMENTO NO BOLETO PARCELADO (3 parcelas): 

1ª Parcela: 10/07 

2ª Parcela: 10/08 

3ª Parcela: 10/09 

 

 



 
 
  
 

O pagamento do boleto deve ser efetuado integralmente dentro do 

vencimento. 

ATENÇÃO! O pagamento dos boletos não será aceito após o vencimento. Caso 

o participante tenha perdido a data de vencimento de um dos seus boletos, 

deverá acessar sua inscrição e regerar o seu boleto. Gerar o boleto novamente 

acarretará uma taxa no valor de R$ 10,00. O novo boleto, assim que regerado, 

já contará com essa taxa. 

 

- PAGAMENTO NO CARTÃO DE CRÉDITO: 

O pagamento no cartão de crédito poderá ser feito em até 10x com juros.  

Ao efetuar o registro da sua inscrição, o participante deverá selecionar o meio 

de pagamento: cartão de crédito. Em seguida, entrar em contato com a Larissa 

(Departamento de Eventos do Escritório Nacional da RCCBRASIL) para solicitar 

o link de pagamento, pelo telefone (27) 98163-0247, de segunda a sexta-feira, 

das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

 

3. Desistência da inscrição  

 

- DESISTÊNCIA: 

Caso o participante desista de ir ao encontro, e ainda não tenha pagado a taxa 

de inscrição, pedimos que entre em contato para informar a desistência, assim 

podemos excluir os boletos gerados evitando taxas posteriores. 

- REEMBOLSO: 

Caso o participante já tenha pagado a taxa de inscrição, só será permitido o 

reembolso se o mesmo for solicitado até 30 dias antes do início do evento. Para 

solicitar o reembolso, o participante deverá enviar um e-mail comunicando a 

desistência para eventos@rccbrasil.org.br. No e-mail, deverá constar o nome 

completo do participante, nome completo do titular da conta (caso seja uma 



 
 
  
 

conta de terceiros), número de inscrição, CPF, banco, agência e conta. Caso a 

conta não seja em nome do participante, deverá encaminhar por e-mail uma 

declaração assinada com autorização do reembolso na conta de terceiros. Essa 

declaração deve ser digitalizada e encaminhada por e-mail juntamente com os 

documentos pessoais (RG e CPF) do titular da conta. 

Para fazermos o cancelamento da inscrição e a devolução do valor pago, serão 

descontadas despesas bancárias que serão informadas por e-mail. O processo 

de reembolso tem um prazo de até 15 dias úteis para ser concluído, após a 

apresentação da solicitação e dos documentos solicitados.  

Não serão aceitas desistências num prazo menor que 30 dias de 

antecedência do evento. 

 

4. Registro de dados  

Ao inscrever-se nos eventos da Renovação Carismática Católica do Brasil, os 

dados do participante serão inseridos no Sistema de Apoio à Vida Carismática. 

Esses dados serão armazenados em local seguro e mantidos em sigilo, sendo 

utilizados pela RCCBRASIL para manter o relacionamento com você. Caso 

necessite de ajuda ou não queira receber conteúdo da RCCBRASIL pelas redes 

sociais, entre em contato com o Escritório Nacional pelo e-mail: 

eventos@rccbrasil.org.br. 

5. Direito de imagem e voz  

O participante que realiza a inscrição para a REUNIÃO DO CONSELHO 

NACIONAL – SETEMBRO 2024, automaticamente, está cedendo o seu direito 

de imagem e voz ao Escritório Administrativo da Renovação Carismática 

Católica do Brasil, CNPJ 00.665.299.0001-01. Sendo assim, todo registro 

realizado durante o evento será concedido o direito de imagem e voz para 

utilização da RCCBRASIL, para fins de divulgação e uso em materiais de 

comercialização da instituição. 


